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Estado da Paraíba
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SEAD

PORTARIANº 845 Em, 23 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo 192.108/2024, Ofício GG 432/2024
Governo do Estado da Paraiba.

R E S O LV E:

I – Permanecer à disposição do GOVERNO DO ESTADO DA
PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, a servidora NELI FERREIRA FORTE
SALDANHA, matricula nº 16.310-4, PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo prazo de 01 (um) ano, até
31 de dezembro de 2025.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 846 Em, 23 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com o artigo 17 da Lei nº 14.824 de 28 de setembro de 2023,
e tendo em vista o que consta do Memorando nº 186.646/2024.

RESOLVE: permanecer à disposição do SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, com ônus para
esta Prefeitura, os servidores,ANTONIOARRUDADAS NEVES, matrícula nº 22.993-8,
e JOSÉ CARLOS BELARMINO DA SILVA, matrícula nº 22.946-6, ocupantes do cargo
de Professor da Educação Básica II, lotados na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, para desempenho de mandato eletivo para o quadriênio 2023/2027

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2025
até 31 de agosto de 2027.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 847 Em, 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 183.781/2024.

RESOLVE: permanecer à disposição do GOVERNO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, sem ônus para esta Prefeitura, a servidora MARIA
ALAIDE DE OLIVEIRA, matrícula nº 70.552-7, ocupante do cargo de ASSISTENTE
SOCIAL EM SAÚDE, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, pelo prazo de 02 (dois)
anos, até 31 de dezembro de 2026.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 848 Em, 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 188.688/2024.

R E S O LV E:

I – Permanecer à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAMBÉ, sem ônus para esta Prefeitura, a servidora JOANETE DE CASSIA IRIO
ANDRADE DOS REIS, matricula nº33.212-7 ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIADASAÚDE, pelo prazo de 02 (dois) anos,
até 31 de dezembro de 2026.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 849 Em, 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 72
.047/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação, pelo prazo de 02
(dois) anos, a ANA IZABELAZEVEDO TEIXEIRA, matrícula nº. 59.606-0, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, com direito ao recebimento do adicional previsto no artigo
23, §1º, inciso III da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 09 de junho de 2023 até 08 de
junho de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 850 Em, 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
119.330/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação, pelo prazo de 01 (um) ano, a
RANEIDE GOMES DA SILVA, matrícula nº. 82.133-1, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, com direito ao recebimento do adicional previsto no artigo 23, §1º, inciso III
da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 26 de outubro de 2023 até 26 de
outubro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 851 Em, 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
146.123/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação, pelo prazo de 01 (um) ano, a
MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA SANTOS, matrícula nº. 84.618-1, ocupante do cargo
deAGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 12 de janeiro de 2024 até 12 de
janeiro de de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 852 Em, 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
115.339/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação, pelo prazo de 01 (um) ano, a
RENATA NUNES DOS SANTOS, matrícula nº. 82.390-2, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAII, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO
E CULTURA, com direito ao recebimento do adicional previsto no artigo 23, §1º, inciso
III da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 25 de julho de 2024 até 24 de
julho de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 853 Em, 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e
tendo em
vista o que consta do Protocolo Servidor nº 187.264/2024.

RESOLVE:

I – Conceder de acordo com o inciso I, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a KARINA DOS SANTOS FERNANDES DE SOUZA matrícula nº 100.892-9,,
lotada na SECRETARIADO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional horizontal da classificação 2.2.1.3.1 para 2.2.1.3.2.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 11 de novembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 854 Em, 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 151.563/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder ao servidor ELVISSON NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, matrícula nº 59.772-4, ocupante do cargo de PROFESSOR DAEDUCAÇÃO
BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional da classificação 1.11.2.3.1, para classificação 1.11.2.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de setembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 855 Em, 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 162.314/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora JOSEANY LUNGUINHO GOMES
PERINELLI matrícula nº 82.094-6, ocupante do cargo de PROFESSOR DAEDUCAÇÃO
BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional da classificação 1.11.1.3.2, para classificação 1.11.1.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de outubro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 856 Em, 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 195.389/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso VIII do artigo 94, combinado
com o inciso I, letra b do artigo 95, da Lei nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, GUILHERME
CAVALCANTE SOUZA, matrícula nº 92.329-0, ocupante do cargo de AGENTE DE
CONTROLE URBANO, lotado na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de dezembro
de 2024..

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIAnº. 216/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 26/12/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes, Matrícula: 95.038-6,
como ; e Matrícula: 100.957-7,Fiscal Técnico Ana Virginia de Medeiros Ferreira,
como do , referente ao PregãoFiscal Administrativo Contrato Nº 06-840/2024
Eletrônico de nº 06-049/2024 que trata da aquisição de papel A4, firmado, WR
COMERCIO DE PAPEIS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 48.975.836/0001-
38

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
n°10.535/2023; Lei Municipal n°14.781/2023 e art. 117, caput da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 60.005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25.754/2024

[CHAVE CGM: YJ2E-OGRG-D73L-YVCL]

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos
do artigo 71, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, acolho o parecer da Assessoria Jurídica, e
ADJUDICO E HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO EMBARCADO, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE FOGOS DE BAIXO RUÍDO E TODOS OS SERVIÇOS DE
EXECUÇÃO DE REBOQUE DE BALSA, COM MÃO-DEOBRA ESPECIALIZADA,
PARAATENDER OS FESTEJOS DO RÉVEILLON 2024/2025 DA CIDADE DE JOÃO
PESSOA, pelo valor global estimado de R$ 869.900,00 (OITOCENTOS E SESSENTA E
NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS), em favor da empresa GUARAY PIROTECNIA
LTDA, CNPJ: 16.732.124/0001-00. Não restou item deserto. Em consequência, fica
convocado o adjudicatário para assinatura do Instrumento Contratual, nos termos do art.
90, caput, da Lei nº. 14.133/2021, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo
das sanções previstas na lei.

João Pessoa - PB, 26 de Dezembro de 2024.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383


